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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA
Diretrizes e termo de referência

para seqüestro de Carbono

PROPOSTA DE MOÇÃO - ITEM 7.14
O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei n( 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei n( 8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto n( 99.274, de 6 de junho de 1990, alterado pelo Decreto n( 2.120, de 13 de janeiro de 1997, tendo em vista o disposto em Regimento Interno, e
Considerando a necessidade de iniciar a discussão e o processo de aprofundamento de conhecimento nas questões das mudanças climáticas, das emissões de carbono e dos gases formadores do efeito estufa e suas correlações com a geração de energia, principalmente no que tange ao Programa de Térmicas em vias de iniciar suas operações no Brasil, resolve:
Aprovar Moção a ser dirigida ao Excelentíssimo Senhor Ministro do Meio Ambiente, solicitando a criação de Grupo de Trabalho no âmbito da Câmara Técnica Permanente de Energia do CONAMA, para estudar os impactos sobre o meio ambiente e interferências positivas que minimizem as conseqüências ambientais das referidas emissões e estabelecer Diretrizes e Termo de Referência para Seqüestro de Carbono.

JOSÉ CARLOS CARVALHO

Secretário Executivo do CONAMA
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Proposta apresentada na 29ª Reunião Extraordinária e aprovada na 66ª Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos em 08.08.2001.


